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Empresa privada - Localização em área pública 
pertencente à municipalidade - Termo de 

permissão de uso - Apresentação - Exigência 
necessária à concessão do alvará - Ausência - 
 Cassação do DML (Documento Municipal de 

Licença) - Ato motivado por vício de ilegalidade - 
Poder de autotutela da Administração

Ementa: Apelação cível. Mandado de segurança. Licença 
de funcionamento. Cassação do ato pela Administração. 
Descumprimento dos requisitos exigidos para obtenção 
do alvará. Empresa localizada em área pública irregular-
mente ocupada. Cassação do DML. Legalidade. Ausência 
de direito líquido e certo.

- A concessão de alvará de funcionamento de empresa 
localizada em área pública está condicionada à apresen-
tação de termo de permissão de uso emitido pelo órgão 
proprietário do imóvel.

- Sendo irregular a ocupação do terreno pertencente ao 
Município de Belo Horizonte, impõe-se a cassação da 
licença de funcionamento anteriormente deferida.

- Exercício do poder de autotutela da Adminis-
tração Pública.

- Instalação de procedimento administrativo, oportunizando-
-se a ampla defesa e o contraditório à impetrante.

É o relatório.
Em razão da “teoria do diálogo das fontes”, tem-se 

entendido que o microssistema processual da tutela 
coletiva deve ser regido pela influência subsidiária de 
seus diversos diplomas - Lei de Ação Popular, Lei de 
Ação Civil Pública, Lei de Improbidade Administrativa, 
Código de Defesa do Consumidor e Estatuto da Criança 
e do Adolescente - apresentando o CPC aplicação 
apenas residual.

Significa, portanto, que a norma que determina 
a remessa necessária na ação popular pode perfeita-
mente ser aplicada na ação civil pública, pois ambos os 
diplomas buscam a proteção do patrimônio público em 
sentido amplo.

Assim, considerando que a sentença foi de impro-
cedência do pedido na ação civil pública, ajuizada 
pelo Ministério Público, conheço do reexame neces-
sário. Ainda, conheço do recurso de apelação, uma vez 
presentes os pressupostos de admissibilidade.

Questão preliminar - nulidade da sentença.
O Ministério Público Estadual arguiu preliminar 

de nulidade da sentença, ao fundamento de que o 
Magistrado de Primeiro Grau partiu de premissa falsa, 
pois que a área adquirida pelo apelado não está inse-
rida na Reserva de Patrimônio Particular Natural - RPPN 
Triângulo I.

Todavia, a preliminar suscitada se confunde com o 
mérito, razão pela qual ultrapasso a preliminar.

Questão de mérito. 
O núcleo da controvérsia consiste em verificar a 

possibilidade de a averbação de reserva legal sobrevir em 
microbacia situada em região diferente da área desma-
tada. 

Sobre o assunto, o art. 44, III, do Código Florestal 
vigente à época determinava que a compensação da área 
de reserva legal ocorresse dentro da mesma microbacia. 

Assim, pela leitura do referido dispositivo legal, o 
proprietário rural que não mantivesse em suas terras área 
preservada, deveria promovê-la em outro espaço, desde 
que dentro dos limites da mesma microbacia. 

Por sua vez, a Lei Estadual nº 14.309/02, que dispõe 
sobre as Políticas Florestal e de Proteção à Biodiversidade 
no Estado, disciplina a matéria de forma mais flexível, ao 
facultar em seu art. 17, incisos V, VI e VII, que a recompo-
sição da área de reserva legal de sua propriedade ocorra 
em área cuja microbacia seja distinta da desmatada.

A respeito da contradição existente entre os 
comandos previstos nas leis federal e estadual, o Órgão 
Especial deste Tribunal de Justiça, no julgamento dos 
Embargos de Declaração nº 1.0000.07.456406-
6/004, oposto na ADI que declarou a inconstituciona-
lidade dos incisos V, VI e VII do art. 17 da Lei estadual 
nº 14.309/2002, modulou os efeitos daquela decisão e 
excetuou as áreas RPPNs “Reserva Triângulo I”, “Vereda 
da Caraíba”, “Aldeia”, “Porto do Cajueiro” e “Cotovelo”. 

Assim, tendo em vista que, muito embora uma 
ação direta de inconstitucionalidade produza efeitos erga 
omnes, a modulação dos efeitos da decisão pode mitigar 
os efeitos de sua aplicação a determinado caso concreto, 
como ocorreu no caso sob análise.

Desse modo, considerando que o apelado possui 
área reconstituída situada na Reserva Triangulo I, não 
há que se falar em anulação de sua averbação, como 
pretende o apelante, haja vista que a área se encontra 
abarcada pela modulação da decisão de inconstituciona-
lidade proferida por este Tribunal, que deve ser cumprida.

Isso posto, nego provimento ao recurso, permane-
cendo inalterada a sentença.

Sem custas.
É como voto.

DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO - De acordo com 
a Relatora.

DES. JUDIMAR BIBER - De acordo com a Relatora.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO (reexame). 
RECURSO PREJUDICADO (apelação).

. . .
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Inicialmente, destaco ser descabida a pretensão da 
apelante no sentido de que seja mantida a liminar inaudita 
altera parte, deferida às f. 38/40 “para determinar que 
a autoridade coatora se abstenha de qualquer ato de 
encerramento ou interdição do estabelecimento”, até o 
trânsito em julgado da sentença.

O provimento in limine baseia-se em um juízo 
precário e superficial da questão levada a juízo, sendo 
de sua essência a provisoriedade e possibilidade de 
revogação, a qualquer tempo, pelo magistrado.

A sentença, proferida após o exame exauriente 
da matéria, vai substituir a decisão liminar, revogando 
os efeitos do primeiro pronunciamento judicial, caso se 
manifeste em sentido contrário.

Apesar do exposto, o Magistrado a quo recebeu 
o apelo em seu duplo efeito (f. 192), o que atende aos 
interesses da apelante até o momento.

Após o pronunciamento desta Corte, todavia, 
incumbirá à recorrente pugnar pela concessão do efeito 
suspensivo aos eventuais recursos encaminhados às 
instâncias superiores, sob pena de execução imediata do 
que aqui restar decidido.

Pois bem.
Antes de adentrar as alegações recursais, faz-se 

necessária uma análise da teoria da extinção dos 
atos administrativos.

O ato administrativo pode vir a ser extinto de várias 
formas: extinção natural (decorre do cumprimento normal 
dos efeitos do ato), extinção subjetiva (desaparecimento 
do sujeito que se beneficiou do ato), extinção objetiva 
(desaparecimento do objeto do ato), caducidade (advento 
de uma nova legislação que impede a permanência da 
situação anteriormente consentida) e desfazimento volitivo 
(invalidação ou anulação, revogação e cassação).

Destaca-se, dentre as diversas formas mencionadas, 
o desfazimento volitivo.

A cassação e a anulação possuem efeitos similares, 
consistindo sua diferença básica no momento em que 
surge o defeito no ato administrativo. Se o vício se verifica 
desde a origem do ato, fala-se em anulação; se ocorre 
em sua execução, trata-se de hipótese de cassação.

Para alguns autores, ambas configurariam casos 
de invalidade/anulação em sentido amplo, porquanto 
decorrentes de vício de ilegalidade, motivo pelo qual a 
principal diferenciação a ser feita é entre a invalidação e 
a revogação.

José dos Santos Carvalho Filho define a invalidação 
do ato administrativo:

O pressuposto da invalidação é exatamente a presença do 
vício de legalidade. Como já examinamos, o ato administrativo 
precisa observar seus requisitos de validade para que possa 
produzir normalmente os seus efeitos. Sem eles, o ato não 
poderá ter a eficácia desejada pelo administrador.  (Manual 
de direito administrativo. 13. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2005, p. 124.)

- Ausência de ilegalidade no ato impugnado. Inexistência 
de direito líquido e certo da empresa.

Recurso não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.12.083564-0/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Cicledelta 
Oficina e Peças Ltda. - Apelado: Município de Belo 
Horizonte - Autoridade coatora: Secretário da Secretaria 
de Administração Regional Municipal - Relatora: DES.ª 
ÁUREA BRASIL 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 18 de abril de 2013. - Áurea Brasil 
- Relatora. 

Notas taquigráficas

DES.ª ÁUREA BRASIL - Trata-se de apelação cível 
interposta por Cicledelta Oficina e Peças Ltda. em face 
da r. sentença de f. 183/185, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito Ronaldo Claret de Moraes, da 5ª Vara de Feitos da 
Fazenda Pública Municipal desta Capital, que denegou 
a segurança pleiteada pela ora recorrente, cassando a 
liminar outrora deferida.

Em razões de f. 187/189, a apelante alega que: 
a) a liminar deve ser mantida até o trânsito em julgado 
da decisão, “para que não se caracterize cerceamento 
de defesa”; b) a impetrante somente ficou sabendo das 
decisões administrativas que precederam a cassação do 
alvará através dos documentos apresentados em juízo; 
c) não se vislumbra “motivo justificado”, tampouco 
“interesse público” no ato de cassação do alvará obtido 
regularmente pela impetrante; d) o Município permitiu 
a instalação da empresa, concedeu o alvará, porém 
desrespeitou o prazo de funcionamento por ele próprio 
concedido; e) houve também o cerceamento de defesa 
não contra as notificações, mas quanto a reunião da tal 
GELAE às portas fechadas e desta decisão não permitiu 
a recorrente tomar conhecimento (sic); f) não havia 
obrigação de concessão do alvará, todavia, uma vez 
concedido, deveria ser cumprido, mesmo em se tratando 
de posse precária; g) o local ocupado não causa prejuízo 
à quadra ali localizada, cujo acesso se dá por rua diversa.

Contrarrazões às f. 194/199.
Remetidos os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, 

manifestou-se o douto Procurador Dr. Geraldo de Faria 
Martins da Costa no sentido de que a espécie não desafia 
a intervenção do Ministério Público (f.206).

Conheço do recurso, porquanto presentes os 
pressupostos de admissibilidade.
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Assim, tratando-se de ato válido, há que se operar o 
efeito ex nunc, respeitando-se o que veio a ser produzido 
no passado pelo ato revogado.

Definidas as espécies de extinção do ato 
administrativo relevantes para o caso sub examine, 
passa-se ao enfrentamento da questão que ora se discute.

A impetrante se insurge quanto à notificação 
nº 1178302, de f. 22, na qual foi determinado que a 
empresa encerrasse suas atividades, “tendo em vista a 
cassação do DML 2011/13915, conforme despacho da 
Gelae exarado à folha nº 30 do processo nº 0114977811-
02, por estar o empreendimento localizado em área 
pública”.

O alvará de funcionamento cassado, devidamente 
acostado à f. 19, foi emitido em 10.05.2011 e concedido 
a título precário, com validade até 09.05.2011.

Contudo, no DML (Documento Municipal de 
Licença) constam algumas “ressalvas ou restrições”, entre 
as quais se insere: “Em imóveis do patrimônio público, é 
necessária a apresentação de Termo de Permissão de Uso 
permitido pelo órgão proprietário do imóvel”.

O Município juntou aos autos todo o processo 
administrativo que culminou na cassação do alvará 
outrora concedido, restando robustamente provado que a 
área ocupada pela impetrante pertence à Municipalidade, 
informando-se, ainda, que a outra parte do terreno foi 
cedida ao Projeto Curumim (f. 87-v./93).

Não obstante se tratar de imóvel público, foi 
demonstrado que a apelante não possui permissão de uso 
dada pela Prefeitura (f. 113), o que, por si só, já enseja 
o descumprimento das condições necessárias à obtenção 
do alvará de funcionamento, conforme expressamente 
ressalvado no DML de f. 19.

O fato, inclusive, já era de conhecimento da 
impetrante desde 2009, conforme se colhe de sua 
manifestação à f. 125, em resposta a outras notificações 
que lhe foram dirigidas em virtude da ausência de 
alvará de funcionamento (f. 63/79). Na oportunidade, 
os representantes da Cicledelta Oficina e Peças Ltda. 
afirmaram a dificuldade de regularização da situação 
em decorrência da constatação de que o imóvel onde 
a empresa está estabelecida foi construído em uma área 
pertencente à Prefeitura.

O descumprimento da exigência necessária à 
concessão do alvará - qual seja apresentação de termo 
de permissão de uso pelo Município proprietário da área 
em que se instalou a empresa -, justifica a cassação do 
DML, mesmo antes da expiração do prazo de concessão, 
por se tratar de vício de ilegalidade, passível de correção 
de ofício pela Administração Pública, por seu poder de 
autotutela, consagrado na Súmula 473 do STF.

Cediço que a anulação/cassação dos atos 
administrativos que atinjam terceiros depende de prévio 
procedimento administrativo, no qual se assegure a 
ampla defesa e o contraditório. No caso em questão, os 
ditames constitucionais foram devidamente observados, 

E, mais adiante, assinala os seus efeitos:

A invalidação opera ex tunc, vale dizer, ‘fulmina o que já 
ocorreu, no sentido de que se negam hoje os efeitos de 
ontem’. É conhecido o princípio segundo o qual os atos nulos 
não se convalidam nem pelo decurso do tempo. Sendo assim, 
a decretação da invalidade de um ato administrativo vai 
alcançar o momento mesmo de sua edição. (Op. cit., p. 128.)

Isso significa o desfazimento de todas as relações 
jurídicas que se originaram do ato inválido, com o que 
as partes que nelas figuram hão de retornar ao status 
quo ante.

Ressalta-se também a lição do renomado 
administrativista Celso Antônio Bandeira de Mello:

Invalidação é a supressão, com efeito retroativo, de um 
ato administrativo ou da relação jurídica dele nascida, por 
haverem sido produzidos em desconformidade com a ordem 
jurídica. (Curso de direito administrativo. 15. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2003, p. 421.)

Cumpre ressaltar, como já exposto, que, em se 
tratando de cassação, o vício não contamina o ato 
administrativo desde o início, mas surge durante a 
execução, quando o destinatário deixa de cumprir as 
exigências que lhe permitiram usufruir determinada 
posição jurídica. Nesse passo, a declaração de invalidade 
se opera apenas a partir de quando for detectado o vício, 
mantendo-se os efeitos produzidos enquanto atendidos 
os requisitos legais.

De toda sorte, na invalidação (tanto na anulação, 
quanto na cassação), não se discute o mérito administrativo 
do ato, mas sim a observância dos elementos que o 
compõem, quais sejam: competência, finalidade, forma, 
motivo e objeto, e, uma vez, verificada a ausência de 
quaisquer desses pressupostos, tem a Administração o 
dever, e não a faculdade, de anulá-lo, em face do princípio 
da legalidade, ressalvadas especiais circunstâncias que 
imporiam a sua manutenção, tais como o decurso do 
tempo e a consolidação dos efeitos produzidos.

Já a revogação, como se sabe, situa-se no âmbito 
do poder discricionário da Administração, que, por 
razões de conveniência e oportunidade, retira o ato da 
esfera jurídica.

Conforme acentuado por José dos Santos Carvalho 
Filho, 

a revogação vem exatamente ao encontro da necessidade 
que tem a Administração de ajustar os atos administrativos 
às realidades que vão surgindo em decorrência da alteração 
das relações sociais.

O objeto da revogação são os atos válidos, mas 
que, a despeito de tal condição, precisam ser retirados do 
mundo jurídico, à vista do interesse público. Não há de 
se falar em revogação de atos inválidos, pois a estes se 
impõe a anulação, conforme acima esposado.
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tendo a impetrante, inclusive, apresentado recurso em 
âmbito administrativo (f. 97/100), não havendo qualquer 
irregularidade no procedimento de cassação do DML.

Registro que a existência de reuniões e o trâmite 
interno de investigação da regularidade da empresa não 
exigia a presença da impetrante, que foi devidamente 
notificada para apresentar defesa após a constatação do 
defeito na concessão de seu alvará de funcionamento.

Aliás, como já mencionado, a própria impetrante 
reconhece que ocupa área pública, sem permissão de uso 
do Poder Municipal, o que afasta qualquer direito líquido 
e certo capaz de ser defendido na via mandamental.

Conclui-se que o ato de invalidação do DML foi 
devidamente motivado, assegurou os meios de defesa 
à recorrente, não havendo qualquer arbitrariedade ou 
ilegalidade na atuação do impetrado.

Por fim, há nítido interesse público na reintegração de 
posse do Município em relação ao terreno irregularmente 
ocupado, para que este reverta em efetivos e diretos 
benefícios à comunidade.

Registro, inclusive, que a Associação Atlética 
Aiuruoca manifestou interesse na área invadida, para fins 
de implementação de projetos sociais como o “Escola 
Integrada” e “Telecentro de Inclusão Digital” (f. 118), o 
que por óbvio é mais favorável à coletividade do que a 
manutenção de uma empresa privada.

Com tais considerações, nego provimento 
ao recurso.

Custas, na forma da lei.

DES. LUÍS CARLOS GAMBOGI - De acordo com 
a Relatora.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo 
com a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Execução fiscal - Penhora eletrônica de depósitos 
e aplicações - Bacenjud - Possibilidade - 

 Exaurimento de diligências extrajudiciais - 
Desnecessidade - Arts. 655-A do CPC e 185-A do 

CTN - Cautela na execução da medida - 
 Observância

Ementa: Execução fiscal. Penhora on-line. 
Bacenjud. Possibilidade. Diligências prévias. 
Esgotamento. Desnecessidade.

- A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça rati-
ficou a necessidade de interpretação sistemática dos arts. 
655-A do CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a 
penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras, 

independentemente do exaurimento de diligências extra-
judiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens 
para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei 
nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao regime 
do art. 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. 
Ministro Luiz Fux, DJe de 3.12.2010).

- A matéria tem recebido grande evolução em nossa juris-
prudência, que passou a dispensar o esgotamento de dili-
gências, embora haja a necessidade de alguns cuidados, 
para não prejudicar a vida pessoal de devedores de 
boa-fé, que não precisam se submeter a tais medidas 
e ser surpreendidos com bloqueios que possam preju-
dicar os pagamentos normais de suas despesas diárias. 
Exige-se, portanto, no mínimo que haja a tentativa de 
citação inicial, antes do deferimento de medidas restri-
tivas drásticas, que podem se demonstrar desnecessárias. 
Esse cuidado decorre dos princípios da razoabilidade, da 
menor onerosidade e do principio da dignidade humana, 
que impõe que seja dada a oportunidade ao devedor de 
honrar o seu débito antes do deferimento de medidas 
que se tornam humilhantes e traduzem desrespeito à sua 
pessoa como tal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0362. 
08.090228-5/001 - Comarca de João Monlevade - 
Agravante: Cemig Distribuição S.A. - Agravado: 270 
Produtos de Borrachas Ltda. - Relatora: DES.ª VANESSA 
VERDOLIM HUDSON ANDRADE 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 16 de abril de 2013. - Vanessa 
Verdolim Hudson Andrade - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE - 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cemig 
Distribuição S.A. em face da decisão reproduzida às 
f. 270-TJ, referente à ação de execução proposta em 
desfavor de 270 Produtos de Borrachas Ltda.

Na oportunidade, o Juízo a quo indeferiu os pedidos 
de pesquisa via “Infojud” e “Renajud”, considerando que 
o primeiro requerimento só encontra cabimento em hipó-
teses excepcionais, e que o segundo depende do esgota-
mento dos meios e esforços de se obterem informações 
acerca de eventuais bens da parte executada, passíveis 
de penhora.

Em suas razões recursais, apresentadas às f. 02/10-
TJ, o agravante salienta a possibilidade e, até mesmo, a 
imprescindibilidade de pesquisa pelos meios requeridos, 
uma vez que representariam instrumentos consagrados 


